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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 
(Lei Estadual nº 8.506 de 27 de dezembro de 1993) 

“PAÇO MUNICIPAL VEREADOR RENATO VARGAS”  
(Lei Municipal nº 3.452 de 16 de outubro de 2009)  

CNPJ 46.638.714/0001-20  

Rua 7 de Setembro, 701 – Centro – Tremembé/SP – CEP 12120-017  

www.tremembe.sp.gov.br | Tel. (12) 3607-1000 | tremembe@tremembe.sp.gov.br 

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 
PROCESSO INTERNO N° 6446/2025 

 

OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, A TÍTULO ONEROSO, PARA 

EXPLORAÇÃO DE LANCHONETE DO CENTRO DE LAZER “JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO LIMA”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ torna público para 

conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação na modalidade LEILÃO, na forma ELETRÔNICA, 

com critério de julgamento MAIOR LANCE, modo de disputa: “ABERTO”, o qual será regido pela Lei Federal 

nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal N° 7.807, de 04 de dezembro de 20251, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; no que couber, Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 

nº 3.293, de 05 de dezembro de 2007, Lei Municipal nº 6.231/2025. Entende-se, neste instrumento 

convocatório, que estão implícitas todas as alterações e regulamentações em vigor dessas mesmas leis, 

independente de expressa citação neste sentido, quando da indicação do texto legal. 

 

O edital poderá ser obtido via internet através dos sites www.tremembe.sp.gov.br; 

https://www.gov.br/pncp/pt-br ou www.licitamaisbrasil.com.br, gratuitamente. 

 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: até às 08h59min do dia 27/03/2026. 

ABERTURA: às 09 horas do dia 27/03/2026. 

TIPO: MAIOR LANCE. 

 

DA SESSÃO: O Leilão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através da Plataforma de 

Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, no endereço www.licitamaisbrasil.com.br. A sessão será conduzida 

por Leiloeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, designados em Portaria constante do Processo em epígrafe, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 

constante da página eletrônica da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, no endereço 

www.licitamaisbrasil.com.br. A realização do certame em formato eletrônico atende ao disposto no art. 17, 

§ 2º da Lei nº 14.133/21. 

 

 

1 Disponível em https://tremembe.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/04/DECRETO-N%C2%B0-7.148.pdf  

http://www.tremembe.sp.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
https://tremembe.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/04/DECRETO-N%C2%B0-7.148.pdf
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DA VISITAÇÃO: A visitação é facultativa, a partir da publicação do presente Edital, e poderá ser agendada 

com a Secretaria de Esporte e Lazer. 

O agendamento das visitas poderá ser feito sempre nos horários compreendidos entre 09h30mim às 

15h30mim pelo telefone (12) 3672-2846 ou e-mail esportes@tremembe.sp.gov.br. 

 

ESCLARECIMENTOS: Pedido de esclarecimentos será apresentado EXCLUSIVAMENTE em campo 

próprio, no sítio da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, no endereço 

www.licitamaisbrasil.com.br, opção ESCLARECIMENTOS, encaminhada à Autoridade Competente pelo 

certame, aos cuidados do Leiloeiro. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Este Edital tem por finalidade estabelecer instruções e regular procedimento, com o objetivo de 

selecionar a melhor proposta para a concessão de direito de uso de espaço público, a título oneroso, 

mediante Contrato Administrativo, pelo período de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual 

período, mediante autorização, do espaço físico denominado lanchonete do Centro de Lazer “João Batista 

do Nascimento Lima”, nesta cidade de Tremembé/SP. 

 

ITEM DESCRIÇÃO ÁREA VALOR DA 

OUTORGA MÍNIMA 

 

01 

Concessão de direito de uso de espaço público, a título oneroso, para 

exploração da LANCHONETE externa, nos termos da Lei Municipal 

nº 6.231/2025 de 04 de junho de 2025. (Comercialização na 

lanchonete: Salgados, doces, bolos, lanches naturais, salgadinhos 

industrializados; pipoca doce, biscoitos recheados, açaí, sorvetes, balas, 

chicletes, chocolates, pirulitos, refrigerantes, sucos, iogurtes, 

achocolatados, café e chá.) Conforme artigo 4º da Lei 6.231/2025.* 

 

58,40M2 

 

R$ 339,88 

* A finalidade principal da lanchonete é a venda, de gêneros alimentícios para os praticantes das modalidades 

esportivas e todo e qualquer cidadão que frequente o centro de lazer. Na Unidade comercial poderá efetuar-se a 
venda de quaisquer artigos diferentes dos anteriormente referidos, desde que não insalubres, incômodos, perigosos 
ou tóxicos e, ainda, desde que devidamente enquadráveis na atividade licenciada e autorizada pelo Município. 

 

1.2. A presente concessão pública, pressupõe a prestação de serviços adequados ao pleno atendimento 

dos usuários, conforme estabelecido em lei, neste edital e no contrato em anexo;  

1.3. O uso e a exploração do Bem Público Concedido deverão obedecer às normas, padrões e 

procedimentos dispostos neste edital, no instrumento contratual e na legislação pertinente (regulamento). 

mailto:esportes@tremembe.sp.gov.br
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar do Leilão Eletrônico e oferecer lances as Pessoas Físicas e Jurídicas inscritas, 

respectivamente, no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ), do Ministério da Fazenda, desde que atendam às exigências, inclusive quanto à documentação 

constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto à Plataforma de Licitações 

Eletrônicas Licita Mais Brasil, no endereço www.licitamaisbrasil.com.br, sendo que as dúvidas quanto ao 

uso da Plataforma, podem ser sanadas pelos contatos do suporte da LICITAMAISBRASIL: Telefone 0800 

591 6173, WhatsApp (11) 4040-8714, e-mail contato@licitamaisbrasil.com.br.  

2.1.1. No caso de pessoas físicas sagrarem-se vencedoras do certame, a assinatura do respectivo 

contrato estará condicionada à comprovação da condição de Pessoa Jurídica para o exercício da atividade 

principal, bem como a apresentação de toda a documentação relativa à comprovação de regularidade 

jurídica, fiscal e econômica financeira, constante do subitem de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no 

endereço do espaço. 

2.2. Da participação das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP):  

2.2.1. Será regida pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações.  

2.2.2. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar 

nº 123/2006 as Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que se enquadrem em 

qualquer das exclusões previstas no art. 3º, §4º, da Lei Complementar nº 123/2006.  

2.3. Não poderá disputar o leilão aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Administração Municipal ou com agente público 

que desempenhe função na licitação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, bem como demais vedados pelo Art. 14 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021. 

2.4. Decairá do direito de assinar o contrato a licitante que não comprovar, no prazo de até 60 (sessenta) 

dias contados da convocação: 

2.4.1. sendo pessoa física, a constituição de pessoa jurídica apta ao exercício da atividade objeto 

da contratação; 

2.4.2. sendo pessoa jurídica, a regularização de seu endereço junto aos órgãos competentes, bem 

como a efetivação ou atualização da respectiva inscrição municipal, quando necessária ao exercício da 

atividade e à formalização do contrato. 

 

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
mailto:contato@licitamaisbrasil.com.br


 

 

4 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 
(Lei Estadual nº 8.506 de 27 de dezembro de 1993) 

“PAÇO MUNICIPAL VEREADOR RENATO VARGAS”  
(Lei Municipal nº 3.452 de 16 de outubro de 2009)  

CNPJ 46.638.714/0001-20  

Rua 7 de Setembro, 701 – Centro – Tremembé/SP – CEP 12120-017  

www.tremembe.sp.gov.br | Tel. (12) 3607-1000 | tremembe@tremembe.sp.gov.br 

3. DO PROCEDIMENTO 

3.1. O Leilão será realizado via sistema eletrônico por meio da INTERNET, em sessão pública, 

denominado Leilão Eletrônico e mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as 

suas fases.  

3.2. O Leilão Eletrônico será realizado através da utilização da Plataforma de Licitações Eletrônicas 

Licita Mais Brasil, no endereço www.licitamaisbrasil.com.br, sendo que as dúvidas quanto ao uso da 

Plataforma, podem ser sanadas pelos contatos do suporte da LICITAMAISBRASIL: Telefone 0800 591 6173, 

WhatsApp (11) 4040-8714, e-mail contato@licitamaisbrasil.com.br.  

3.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, denominado “Leiloeiro”, com o suporte de 

sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente da Secretaria de Administração, 

formam o conjunto de operadores do sistema do Leilão Eletrônico.  

3.4. O arrematante interessado em participar do leilão eletrônico encaminhará, exclusivamente, via 

sistema, sua proposta inicial do(s) item(ns) de seu interesse até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública.  

3.5. O arrematante declarará em campo próprio do sistema:  

a) A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração;  

b) O pleno conhecimento e a aceitação das regras e das condições gerais constantes do edital; e  

c) Responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema diretamente ou por intermédio 

de seu representante, assumidas como firmes e verdadeiras 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Os interessados em participar deste Leilão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do site www.licitamaisbrasil.com.br, sendo que 

as dúvidas quanto ao uso da Plataforma, podem ser sanadas pelos contatos do suporte da 

LICITAMAISBRASIL: Telefone 0800 591 6173, WhatsApp (11) 4040-8714, e-mail 

contato@licitamaisbrasil.com.br.  

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito do seu 

funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. O arrematante 

será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
mailto:contato@licitamaisbrasil.com.br
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
mailto:contato@licitamaisbrasil.com.br
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4.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da 

arrematante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Tremembé, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.4. O credenciamento junto ao Sistema de Licitações da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita 

Mais Brasil, no endereço www.licitamaisbrasil.com.br, implica a responsabilidade do arrematante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Leilão. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

previstas no Edital. O arrematante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.7. Caberá ao arrematante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Leilão, bem como as mensagens disponibilizadas através do site, desde a data da publicação do 

Edital até a sua homologação, ficando a Administração isenta de quaisquer responsabilidades diante da 

inobservância das mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão deste. 

4.8. O credenciamento neste leilão implica na concordância e aceitação de todos os termos e condições 

deste edital, bem como submissão às demais obrigações legais dele decorrente 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DEMAIS DOCUMENTOS 

5.1. Os arrematantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio de propostas. 

5.1.1. De acordo com o art. 63, inciso II c/c com o art. 17, § 1º da Lei 14.133/2021, por não se 

tratar de inversão de fases, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

arrematante vencedor, após o envio de mensagem do Leiloeiro via sistema. 

5.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. O arrematante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, 

as seguintes declarações on-line, fornecidas pelo sistema de LEILÃO ELETRÔNICO: 

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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5.3.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

que estou ciente de todos os requisitos de habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalícias; 

5.3.2. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.3.3. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5.3.4. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

5.3.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da 

Constituição Federal. 

5.3.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 

ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

5.3.7. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.3.8. Declaro não ser servidor público. 

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o arrematante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.5. As Declarações e documentos de habilitação deverão ser anexadas no campo correto sob pena de 

inabilitação da mesma. 

5.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º 

da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.7. Incumbirá ao arrematante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Leilão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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5.8. Até a abertura da sessão pública, os arrematantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.10. Os documentos que compõem a proposta do arrematante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Leiloeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O arrematante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. VALOR DA OUTORGA MENSAL, em moeda corrente nacional com no máximo duas casas 

decimais após a vírgula;  

6.1.2. O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do arrematante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.2.1. Caso o prazo de que trata o item acima, não esteja expressamente indicado na proposta, o 

mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

6.3. Os arrematantes devem respeitar os preços mínimos estabelecidos no Edital. 

6.4. Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuízo para o Município, poderão ser 

desconsiderados pela Comissão de Licitações, cabendo a esta agir em conformidade com os princípios que 

regem a Administração Pública. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O (a) Leiloeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
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ou não apresentem as especificações técnicas apresentadas no edital em conformidade com o artigo 59 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o arrematante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Leiloeiro e os 

arrematantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os arrematantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital. 

7.6. Os arrematantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O arrematante somente poderá oferecer lance de valor ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será definido 

pelo Leiloeiro. 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo arrematante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no Leilão o modo de disputa aberto, em que os arrematantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 
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7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Leiloeiro, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Leiloeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os arrematantes serão informados, em tempo real, do valor 

do maior lance registrado, vedada a identificação do arrematante. 

7.18. No caso de desconexão com o Leiloeiro, no decorrer da etapa competitiva do Leilão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos arrematantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Leiloeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Leiloeiro 

aos participantes do certame, publicada na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, no 

endereço www.licitamaisbrasil.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Leiloeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o arrematante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei 

Federal Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538/2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) abaixo da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais arrematantes microempresa e empresa de 

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos arrematantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: disputa final, hipótese em que os arrematantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; avaliação do desempenho contratual prévio dos 

arrematantes; desenvolvimento pelo arrematante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; desenvolvimento pelo arrematante de programa de 

integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital arrematante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; empresas que 

comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Leiloeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao arrematante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

arrematantes. 

7.32. O Leiloeiro solicitará ao arrematante melhor classificado que envie, se for o caso, documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.33. Após a negociação do preço, o Leiloeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Leiloeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao mínimo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final inferior ao preço 

mínimo fixado. 

8.4. O Leiloeiro poderá convocar o arrematante para enviar documento digital complementar, caso 

necessário, por meio de funcionalidade disponível no sistema. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado 

pelo o Leiloeiro por solicitação escrita e justificada do arrematante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo o Leiloeiro. 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Leiloeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6. Havendo necessidade, o Leiloeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.7. O Leiloeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao arrematante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. Também nas hipóteses em que o Leiloeiro não aceitar a 

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o arrematante para que seja obtido preço melhor. 

8.8. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

arrematantes. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Leiloeiro passará à fase seguinte, observado 

o disposto neste Edital. 

 

9. DOS DEMAIS DOCUMENTOS E DO PRAZO DE ENVIO 

9.1. Para fins de assinatura do contrato, o arrematante que ofertou o maior lance deverá apresentar a 

documentação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a sua efetiva convocação.  

9.2. Como condição prévia à assinatura do contrato, o Leiloeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral da União.  
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9.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa arrematante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Arrematante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Leiloeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

9.2.1.3. O arrematante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação.  

9.2.2. Constatada a existência de sanção, o Leiloeiro reputará o arrematante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.2.3. Caso atendidas as condições de participação, e havendo a necessidade de envio de 

documentos complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, o arrematante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo a ser estipulado, sob pena de inabilitação.  

9.2.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.2.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

9.2.6. Se o arrematante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o arrematante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

9.2.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de arrematante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

9.3. Os arrematantes deverão apresentar, para fins de assinatura de contrato, a documentação a seguir 

relacionada: 

9.3.1. PARA PESSOAS JURÍDICAS:  

a) DECLARAÇÃO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO  
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1) PROPOSTA E REQUERIMENTO, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 

Anexo I deste Edital, em papel timbrado da empresa;  

b) HABILITAÇÃO JURÍDICA: Documento de constituição da personalidade jurídica através de: 

1) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores (Os documentos deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor). 

2) Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir, Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento 

expedido pelo órgão competente.  

3) Comprovante de registro em Junta Comercial ou em Cartório de Registro Civil no caso de firma 

individual ou microempreendedor individual;  

4) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

5) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da arrematante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame.  

6) Cópia do Registro Geral de Identificação (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do responsável 

da empresa para assinatura de contrato;  

c) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.  

1) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive Contribuições Previdenciárias, 

mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal (CND/CPEN-Federal);  

2) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da arrematante, mediante 

a apresentação de Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela 

Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante 

legal da arrematante, sob as penas da lei (CND/CPEN-Estadual).  

3) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da arrematante, 

mediante a apresentação de Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

(CND/CPEN-Municipal).  
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4) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS (CRF-FGTS).  

5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011. 

d) DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

1) DECLARAÇÃO, sob as penalidades cabíveis, onde conste que:  

a) Inexiste de fato impeditivo para participação em licitações públicas;  

b) Não haver participação de funcionários da Prefeitura, na direção ou quatro social da empresa, bem 

como, da não detenção de seu controle majoritário;  

c) Sujeição e concordância quanto aos termos deste Edital;  

d) Cumprimento do disposto do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal;  

e) Cumprimento das normas relativas à saúde e segurança no trabalho;  

f) Que, se contratada, cumprirá regularmente com todas as obrigações constantes da Proposta, Edital, 

Ata/Contrato Administrativo;  

g) Que não está inserida na relação de apenados (impedimento de licitar com o poder público) 

publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo TCESP; e,  

h) Que se encontra regular perante o CADIN ESTADUAL 

 

9.3.2. PARA PESSOAS FÍSICAS  

a) DECLARAÇÃO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO  

1) PROPOSTA E REQUERIMENTO, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 

Anexo I deste Edital; 

b) HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

1) Cópia autenticada da Cédula de Identidade - RG;  

2) Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física no Ministério da Fazenda – CPF/MF; e,  

3) Comprovante de endereço (indicação de endereço).   

c) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.  

1) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive Contribuições Previdenciárias, 

mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 
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Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal (CND/CPEN-Federal);  

2) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011.  

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 

e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da 

homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da 

documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

9.5.1. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo facultado à Administração 

convocar os arrematantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato/ata de 

registro, ou revogar a licitação. 

9.5.2. Será inabilitado o arrematante que não apresentar a documentação para a assinatura do 

contrato, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. O último lance ofertado na Plataforma Eletrônica será considerado como proposta final do 

arrematante classificado em primeiro lugar. 

10.2. Encerrada a etapa de lances, o arrematante declarado vencedor será convocado, por meio do 

sistema eletrônico, para encaminhar a proposta de preços adequada ao valor do lance vencedor. 

10.3. O envio da proposta ajustada deverá ocorrer no prazo estipulado pelo Leiloeiro no momento da 

convocação, observado o prazo mínimo de 02 (duas) horas. 

10.4. A proposta deverá ser elaborada em conformidade com o modelo constante do Anexo I – “Proposta 

de Preços”, devendo conter: 

I. identificação do arrematante; 

II. valor final ofertado, expresso em moeda corrente nacional; 
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III. assinatura do representante legal ou do próprio arrematante, conforme o caso; 

IV. demais informações exigidas no modelo do Anexo. 

10.5. O não encaminhamento da proposta ajustada no prazo estabelecido poderá ensejar a 

desclassificação do arrematante, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo 10 minutos, para que qualquer 

arrematante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer das decisões do Leiloeiro poderá fazê-lo 

manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, devendo ser formalizada em campo 

específico da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, no endereço 

www.licitamaisbrasil.com.br . Posteriormente deverá formalizar diretamente na Plataforma do Pregão 

Eletrônico os memoriais, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

11.3. O arrematante deverá incluir peça recursal, bem como contrarrazões e demais documentos, 

EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema, via upload, no sistema de licitações, acompanhada do 

contrato social ou do instrumento de procuração que conceda poderes de representação da empresa nesta 

licitação. 

11.4. O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação 

à autoridade competente, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

11.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

11.6. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos arrematantes 

classificados e desclassificados. 

11.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

11.3. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final 

da autoridade competente. 

11.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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11.9. A falta de manifestação imediata e motivada do arrematante na sessão importará a preclusão do 

direito de recurso e a autoridade competente poderá adjudicar o objeto do certame ao arrematante vencedor, 

com posterior homologação do resultado. 

11.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade 

Competente adjudicará referidos itens recorridos e os homologará para determinar a contratação. 

11.11. Não serão aceitos, nesta oportunidade, recursos versando sobre eventuais falhas na regularidade 

fiscal de microempresas e empresas de pequeno porte. Os recursos quanto a esta documentação somente 

serão aceitos após decisão final sobre os novos documentos que poderão ser apresentados no prazo e 

condições estabelecidos neste Edital. 

11.12. Não serão passíveis de apreciação os motivos expostos em memoriais que não tenham sido 

alegados no ato da manifestação na sessão pública do Leilão Eletrônico. 

11.13. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará e homologará o procedimento licitatório. 

 

13. DO TERMO DE CONCESSÃO DE USO 

13.1. O Termo de Concessão de Uso será firmado entre o Município e o vencedor da licitação, no qual 

consignarão os direitos e obrigações das partes, e conforme minuta presente neste instrumento. 

13.2. A empresa vencedora será convocada para assinar o Termo, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

13.3. O prazo de vigência do Termo de Concessão de Uso será de até 5 (cinco) anos, a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado pelo prazo legal a critério da Administração. 

13.4. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o Termo, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. A 

fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, inclusive perante 
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terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o Art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14.3. O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021, sempre que entender necessário. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno restringir-se-á às questões formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor 

de contratos. 

14.4. Constatada alguma irregularidade no serviço executado, o município poderá rejeitá-lo no todo ou 

em parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade na aplicação 

da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura do certame. 

15.2. Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste 

edital, ou impugnações ao mesmo, deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE através da Plataforma 

de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, no endereço www.licitamaisbrasil.com.br. 

15.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.4. Todas as perguntas e respostas serão numeradas sequencialmente e serão consideradas como 

aditamentos a este instrumento convocatório, sendo juntadas ao respectivo processo licitatório. 

15.5. Caberá à autoridade competente receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos, bem como contar com o auxílio do Leiloeiro. 

15.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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15.7. Em caso de não solicitação, pelas empresas arrematantes, de esclarecimentos ou informações, 

pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, 

posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Da sessão pública do Leilão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Leiloeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília/DF. 

16.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Leiloeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

16.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

16.7. Os arrematantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

16.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

arrematante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observando os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

16.10. O arrematante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 
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o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

16.11. As comunicações decorrentes de eventuais recursos, bem como quaisquer outras comunicações, 

poderão ser disponibilizadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o 

recebimento ou ainda, dar-se-ão por meio de publicações em Diário Oficial do Município, ou ainda no site 

oficial desta Prefeitura, ou ainda, diretamente para cada uma das empresas participantes do certame. 

16.12. Os atos pertinentes a este procedimento, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Tremembé, disponível no endereço: http://www.tremembe.sp.gov.br/diario-oficial, 

conforme dispõe a Lei Municipal n° 4.238, de 11 de fevereiro de 2016, no Sítio Oficial do Município da 

Estância Turística de Tremembé, no endereço http://www.tremembe.sp.gov.br, link <licitacoes>, e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br), em obediência ao caput do art. 

7º, art. 64, e art. 135, tudo do Decreto Municipal N° 7.807, de 04 de dezembro de 2025, que dispôs sobre 

as normas de licitação e contratos administrativos para a Administração Pública do Município da Estância 

Turística de Tremembé, nos termos previstos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como 

consolidou a regulamentação da matéria em âmbito municipal.  

16.13. Os casos omissos serão regulados pela legislação citada no preâmbulo deste Edital, sendo 

apreciados e decididos pelo Leiloeiro, submetendo-os, conforme o caso, à apreciação da Autoridade 

Competente. 

16.14. Para que o interessado proceda com “vistas” ao processo, deverá apresentar requerimento por 

escrito, assinado por quem de direito, além de documento de identificação pessoal, sendo que nesse ato 

será lavrado “termo de vistas ao processo”, o qual será devidamente datado e assinado pelo interessado e 

pelo funcionário que o recepcionou. Vistas aos autos ocorrerão sem retirada dos mesmos das dependências 

da Prefeitura. 

16.15. O Leiloeiro e sua Equipe de Apoio, se entenderem conveniente ou necessário, poderão utilizar-se 

de assessoramento técnico e específico para tomar decisões relativas ao presente certame licitatório a 

qualquer momento, o qual se efetivará através de parecer formal que integrará o respectivo processo. 

16.16. Será eleito o Foro da Comarca desta Administração, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para qualquer procedimento relacionado com o processamento desse certame 

licitatório, assim como ao cumprimento das obrigações dele decorrentes. 

 

17. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

• Anexo I – Modelo de proposta e Credenciamento. 
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• Anexo II – Minuta de Contrato. 

• Anexo III – Regulamento Interno da lanchonete externa do Centro de Lazer “João Batista do 

Nascimento Lima” (Lei Municipal nº 6.231, de 04 de junho de 2025). 

 

 

Estância Turística de Tremembé, 03 de março de 2026. 

 

 

Clemente Antonio de Lima Neto 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL E CREDENCIAMENTO 

 

Ao Ilustríssimo Senhor Agente de Contratação/ Leiloeiro.  

 

(A empresa ou pessoa física) ________________, com sede na_____________, _____, Bairro 

____________, __________, ___, inscrita no CNPJ ou CPF sob nº _____________, neste ato representada 

pelo(a) seu(sua) ________________, Sr (a). _____________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 

________________ e inscrito(a) no CPF sob nº _______________vem por esta apresentar a seguinte 

Proposta Comercial a Licitação Pública Leilão Eletrônico nº 01/2026 desta municipalidade, na forma 

entabulada no edital conforme segue:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR MENSAL 

01 Concessão de direito de uso de espaço público, a título oneroso, para 

exploração da lanchonete externa do Centro de Lazer “João Batista do 

Nascimento Lima” 

Mês R$ 

 

CONTATOS DA PESSOA FÍSICA/JURÍDCA 

Sócio administrador: ____________________________________   

E-mail pessoal:_________________________ E-mail institucional:________________________  

Telefone: (___) ________________________ endereço de contato:________________________ 

 

DECLARAÇÕES 

A proponente DECLARA, sob as penas da lei, que: 

I – Conhece integralmente o teor do Edital do Leilão Eletrônico nº 01/2026 e de todos os seus anexos, 

concordando plena e irrestritamente com todas as condições, cláusulas e exigências nele estabelecidas; 

II – Realizou vistoria prévia no local objeto da concessão (ou que tem pleno conhecimento das condições 

físicas e estruturais do espaço público), não podendo alegar, posteriormente, desconhecimento do estado 

de conservação, localização, infraestrutura ou quaisquer condições que possam influenciar na execução do 

objeto; 

III – Assume inteira responsabilidade pela exploração da atividade, comprometendo-se a cumprir todas as 

obrigações constantes do Edital e do futuro Contrato Administrativo; 
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IV – Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório, inexistindo 

qualquer fato impeditivo à sua participação no certame ou à futura contratação; 

V – Manterá, durante toda a vigência da concessão, todas as condições de habilitação e regularidade 

exigidas. 

VI – Esta ciência da Obrigatoriedade de ser o proprietário ou sócio da Pessoa Jurídica a ser formalizada o 

contrato. 

VII – Inexiste de fato impeditivo para participação em licitações públicas;  

VIII – Não haver participação de funcionários da Prefeitura, na direção ou quatro social da empresa, bem 

como, da não detenção de seu controle majoritário;  

IX – Sujeição e concordância quanto aos termos deste Edital;  

X – Cumprimento do disposto do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal;  

XI – Cumprimento das normas relativas à saúde e segurança no trabalho;  

XII – Que, se contratada, cumprirá regularmente com todas as obrigações constantes da Proposta, Edital, 

Ata/Contrato Administrativo;  

XIII – Que não está inserida na relação de apenados (impedimento de licitar com o poder público) publicada 

pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo TCESP; e,  

XIV – Que se encontra regular perante o CADIN ESTADUAL 

 

Declara, ainda, estar ciente de que o valor ofertado é irretratável, vinculando-se às condições do Edital e ao 

prazo da concessão. 

 

(local)......................, (data)............ 

 

__________________________  

Assinatura e identificação  

(representante legal/procurador da licitante) 

 (Nome/RG/CPF/Cargo-Função) 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, A TÍTULO ONEROSO, PARA 

EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE LANCHONETE DO CENTRO DE LAZER “JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO 

LIMA”, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ E ........ 

 

CONTRATO Nº ....... /2026. 

VALOR: R$ .................................. 

PRAZO: 05 (CINCO) ANOS. 

PROESSO ADMINISTRATIVO Nº 6446/2025. 

MODALIDADE: LEILÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026. 

 

Aos ..... dias do mês de ........... de dois mil e vinte e seis, o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 46.638.714/0001-20, com sede na Rua 7 de Setembro nº 

701, Centro, Tremembé/SP, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Clemente Antonio de Lima Neto, 

portador da Cédula de Identidade RG nº .................... SSP/SP e inscrito no CPF sob nº ......................., doravante 

denominado simplesmente CONCEDENTE, e, do outro lado a empresa  ..............................,  ............................., 

inscrita no CNPJ sob nº ...................., e na Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, sob nº ...................., 

estabelecida no Município de ........................., na Rua ....................., nº .... ..............., neste ato representada por seu 

...................., (nome) ..................., portador do CPF nº .................... e do RG nº ....................., residente e domiciliado 

à.............................,   doravante denominada simplesmente CONCESSIONÁRIA, em conformidade com o 

estabelecido na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, Lei Municipal nº 6.231 de 04 de junho de 2025, 

Decreto Municipal N° 7.807, de 04 de dezembro de 2025, da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais 

aplicáveis, inclusive subsidiariamente os princípios ferais de Direito,  têm  entre si, justo e contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SUAS CARACTERÍSTICAS 

1.1. O objeto deste Contrato é a CONCESSÃO de uso, a título oneroso, de uma área denominada com 

exclusividade, “LANCHONETE”, com área interna de ..................... , no centro de lazer “João Batista do Nascimento 

Lima", localizado na Rua Antenor Vargas, nº 398, Jardim dos Eucaliptos, Tremembé, São Paulo. 

1.2. O espaço físico objeto desta CONCESSÃO somente poderá ser utilizado para a finalidade exclusiva de 

comercialização de gêneros alimentícios e bebidas, vedada qualquer outra utilização, de acordo com o definido no 

regulamento e o Edital de Leilão Eletrônico n° 01/2026. 

1.3. Esta CONCESSÃO de uso está vinculada ao Edital de Leilão Eletrônico n° 01/2026, seus anexos e demais 

normas aplicáveis, pelas quais o CONCESSIONÁRIO declara conhecer todos os seus termos, passando a integrar o 

presente instrumento como se nele estivesse transcrito, obrigando-se, por si e por seus prepostos, a aceitá-lo e 

respeitá-lo, com vistas ao disciplinamento das atividades.  
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1.4. É parte integrante deste Contrato, o Memorial Descritivo da LANCHONETE e áreas comuns, documento que 

o CONCESSIONÁRIO declara conhecer e que será assinado pelas partes, bem como o Edital de Leilão Eletrônico n° 

01/2026 e seus anexos e a proposta do CONCESSIONÁRIO. 

1.5. É vedado, sob pena de caducidade da CONCESSÃO, o desvio de finalidade ou alteração da atividade 

comercial da LANCHONETE, além da locação, sublocação, cessão, arrendamento total ou parcial ou transferência a 

terceiros por qualquer que seja o meio, da área objeto da concessão. 

1.6. O espaço cedido é entregue sem qualquer benfeitoria, melhoramento ou mobiliário, correndo as despesas 

com layout, limpeza e manutenção, móveis e utensílios por conta única e exclusiva do CONCESSIONÁRIO, que 

declara recebê-lo em perfeito estado e se compromete a assim também restituí-lo, finda a CONCESSÃO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, ENTREGA E REVERSÃO 

2.1. A vigência do presente contrato de concessão é de 05 (cinco) anos a contar de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado mediante termo aditivo, por iguais períodos, desde que seja acordado entre as partes através de 

declaração por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do término do contrato e mediante 

autorização legislativa. 

2.2. Findo o prazo de concessão, a CONCESSIONÁRIA, caso não haja prorrogação, o bem/espaço físico deverá 

ser entregue imediatamente ao Município, devidamente desocupado e em perfeitas condições de uso, limpo e com 

pintura recente.    

2.3. Será revertido ao Município o bem/espaço físico concedido previsto na clausula primeira, quando:  

2.3.1. Não utilizado na finalidade para a qual fora concedido, qual seja exploração de venda e lanchonete 

em geral;  

2.3.2. Não cumpridos os prazos estipulados e as obrigações previstas neste instrumento;  

2.3.3. Paralisação das atividades; 

2.3.4. Impedir a realização de inspeções, vistorias e auditorias por parte do Município;  

2.3.5. Não efetuar a manutenção dos bens recebidos em concessão de forma a manter a sua conservação 

e preservação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O valor mensal da retribuição pelo uso da área objeto da CONCESSÃO ora formalizada é de R$ __________ 

(____________________), que deverão ser recolhidos nos cofres Municipais até o 10º (décimo) dia de cada mês, 

mediante boleto bancário emitido pelo Setor de Lançadoria II. 

3.2. Para fins do preço considera-se ____ m² a área útil da LANCHONETE, resultado da área construída e área 

de consumação. 

 

CLAUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 
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4.1. O valor da mencionada retribuição mensal será atualizado, anualmente, a partir do decurso dos primeiros 12 

(doze) meses de sua vigência, pela variação apurada pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, ou índice 

que vier a substituí-lo. 

4.2. Em caso de atraso no pagamento será cobrada multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) ao dia 

sobre o valor do débito, limitada até 10% (dez por cento), acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 

mês. 

4.3. A falta de pagamento da CONCESSÃO de uso por 2 (dois) meses consecutivos, bem como, a permanência 

do ponto fechado por mais de 30 (trinta) dias, sem motivo justificado pelo ocupante, acarretará a perda do direito de 

ocupação do mesmo. 

4.4. A prorrogação da CONCESSÃO de uso, estará condicionada ao pagamento de novo preço, que será o 

correspondente ao valor ofertado atualizado pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, ou índice que vier 

a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

5.1. Incumbe a CONCESSIONÁRIA: 

5.1.1. usar de urbanidade no tratamento com o público e com os demais cessionários, obedecendo às 

normas estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor – Lei Federal nº. 8.078/90 e outras específicas 

eventualmente existentes para cada caso; 

5.1.2. acatar e respeitar as normas do Regulamento Interno da lanchonete externa do Centro de Lazer 

“João Batista do Nascimento Lima” (Lei Municipal nº 6.231, de 04 de junho de 2025) e do presente contrato assim 

como legislações complementares e diretrizes da CONCEDENTE, fornecendo com veracidade os elementos de 

informação e os esclarecimentos solicitados pelos funcionários municipais em missões de fiscalização ou de 

organização da gestão dos mesmos; 

5.1.3. afixar em local visível em etiqueta ou letreiro o preço dos produtos à venda e manter em local visível 

o alvará de funcionamento; 

5.1.4. zelar pela integralidade dos bens públicos, mantendo o imóvel e mercadorias em condições 

adequadas à sua destinação, principalmente a rigorosa higiene pessoal; 

5.1.5. apresentar à venda somente produtos frescos, limpos e adequados ao consumo, armazenando-os 

em recipientes apropriados, de modo a evitar que se lhes adiram quaisquer impurezas; 

5.1.6. colocar a balança em local que permita ao comprador verificar, com facilidade e exatidão o peso das 

mercadorias adquiridas; 

5.1.7. recolher e depositar em local adequado, o lixo e outro material proveniente da atividade que 

desenvolvam; 

5.1.8. respeitar e cumprir os horários de funcionamento; 

5.1.9. atender, no prazo fixado, às determinações da CONCEDENTE; 
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5.1.10. assumir a responsabilidade por quaisquer danos causados ao local e ao público decorrentes de sua 

atividade; 

5.1.11. entregar a LANCHONETE em condições adequadas, no estado em que o recebeu, quando, por 

qualquer motivo, for extinta a CONCESSÃO; 

5.1.12. obter autorização prévia da CONCEDENTE para realizar edificações ou benfeitorias no imóvel; 

5.1.13. pagar o preço contratado, bem como eventuais multas e demais encargos, pessoais ou 

condominiais, tais como despesas com layout, infraestrutura, mobiliário, utensílios, limpeza, manutenção, instalação 

inicial e posterior pagamento das tarifas relativas ao consumo de energia elétrica, água e esgoto, gás e similares, bem 

como responsabilizar-se pelas autorizações relativas ao alvará do Corpo de Bombeiros;  

5.1.14. ao final da CONCESSÃO, desocupar a LANCHONETE, sem que haja a necessidade de interpelação 

judicial ou extrajudicial; 

5.1.15. o CONCESSIONÁRIO poderá ter empregados ou prepostos, sendo de sua inteira responsabilidade 

a observância da legislação trabalhista e previdenciária vigente; 

5.1.16. cumprir as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciários, civis 

e comerciais que incidam sobre a atividade de apoio vinculada à mencionada CONCESSÃO de uso, eximindo a 

CONCEDENTE de quaisquer dessas responsabilidades; 

5.1.17. não se utilizar de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou de menor 

de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei nº 9.854/1999, 

regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002);  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A CONCEDENTE, por meio de servidor designado, acompanhará e fiscalizará a execução do presente 

Contrato, nos moldes da legislação pertinente. 

6.2. O representante da Administração anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução deste Contrato, determinando o que for necessário à regularização de eventuais falhas ou irregularidades. 

6.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência daquele representante deverão ser solicitadas 

a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.   

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1.  Considerar-se-á rescindido o presente Contrato, independentemente de ato especial, retornando a área do 

imóvel à CONCEDENTE, sem direito da CONCESSIONÁRIA a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias 

realizadas, se: 

7.1.1. vier a ser dado à área cedida utilização diversa da que a ela foi destinada nos termos deste Contrato; 

7.1.2. falta de pagamento referente ao preço público de ocupação da área, consumo de água, esgoto, 

energia elétrica e qualquer outra obrigação legal devida à Administração Pública ou terceiros autorizados, por mais 
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de 60 (sessenta) dias; 

7.1.3. houver inobservância do prazo previsto no ato CONCESSÃO; 

7.1.4. ocorrer renúncia à CONCESSÃO ou se a CONCESSIONÁRIA deixar de exercer suas atividades 

específicas ou, ainda, na hipótese de sua extinção, liquidação ou falência; 

7.1.5. houver, em qualquer época, necessidade de a CONCEDENTE dispor, para seu uso, da área 

vinculada a este Contrato; e 

7.1.6. ocorrer inadimplemento de cláusula contratual. 

7.2. A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato amigável ou unilateral e escrito da Administração, 

nos casos enumerados na Lei nº 14.133/2021, regulamentados pelo art. 137 do Decreto Municipal N° 7.807, de 04 de 

dezembro de 2025. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

8.1. A CONCESSIONÁRIA poderá, garantida a defesa prévia, sofrer as sanções, isolada ou conjuntamente, 

abaixo indicadas, além das contidas no Regulamento Interno da lanchonete externa do Centro de Lazer “João Batista 

do Nascimento Lima” (Lei Municipal nº 6.231, de 04 de junho de 2025). 

8.2. Advertência por atos praticados em contrariedade com a legislação; 

8.3. Multa, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da contratação: 

a) pelo atraso injustificado do início da execução do Contrato dentro do prazo estabelecido; 

b) pela prática de atos, tentados ou não, que resultem na frustração do contrato; 

8.4. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos, no caso de reincidência da penalidade de multa dentro do prazo de 2 (dois) anos; 

8.5. Constatada a não veracidade das informações prestadas, apresentação de documentação falsa ou a prática 

de quaisquer das condutas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, no que for cabível, o Concessionário sofrerá além 

da sua declaração de inidoneidade, as consequências previstas na legislação vigente. 

8.6. As sanções de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, acima 

previstas, poderão ser aplicadas, também, a empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei 

nº 14.133/2021: 

8.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

tributos; 

8.6.2. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

8.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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8.9. Na aplicação da penalidade, a autoridade competente levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

8.10. O recolhimento da multa deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE 

9.1. Será providenciada, pela CONCEDENTE, a publicação, resumida, deste instrumento de contrato, no Diário 

Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contado do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tremembé, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para solucionar questões oriundas do presente termo contratual. 

E, por assim estarem, justos e contratados, Concedente e Concessionária assinam o presente contrato em 

5 (cinco) vias de igual teor e forma, para que possam surtir todos os efeitos legais. 

 

Estância Turística de Tremembé,  .... de ............... de 2026. 

 

 

Clemente Antonio de Lima Neto  Nome do representante da empresa 

Prefeito Municipal  Nome da Empresa 

(CONCEDENTE)  (Cessionária) 
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ANEXO  
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE TREMEMBÉ 

CONTRATADA: 

CONTRATO N°: ___________/2026. 

REF.: .............. /2026. 

OBJETO: OUTORGA DE PERMISSÃO DE USO ONEROSA DA LANCHONETE EXTERNA NO CENTRO DE LAZER 

“JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO LIMA. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 

na Resolução nº 01/2.011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 

14 de janeiro de 1.993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, 

conforme “Declaração (ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 
 

Estância Turística de Tremembé, ____ de ______ de 2026. 
 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Clemente Antonio de Lima Neto  

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: _________________________ 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo Contratante: 

Nome: Clemente Antonio de Lima Neto  

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: _________________________ 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

Pela Contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________________________________ 

CPF: _________________________ 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Clemente Antonio de Lima Neto  

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: _________________________ 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

GESTORA: 

Nome:  

Cargo: _________________________ 

CPF: _________________________ 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

Tipo de ato de sua responsabilidade: Parecer Jurídico  

Nome:  

Cargo:  

CPF: _________________________ 

 

Assinatura: _____________________________________________________ 
 

 

 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato 
jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos 
e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução 
nº 11/2.021). 


